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EXMO SR PREGOEIRO DA PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO

 

Referente Pregão Eletrônico nº 90.083/2024

                       

Kovalent do Brasil Ltda., já qualificada nos autos do processo licitatório, sob o número em epígrafe, vem, por meio desta, apresentar, no prazo legal, sua Impugnação
ao Edital do certame, para, ao final, requerer a modificação de algumas cláusulas do mesmo, na forma que se passa a expor.

 

I – Do Objeto do Certame.

Constitui objeto da presente licitação seleção da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO, para futura e eventual aquisição, sob demanda, INSUMOS DE
LABORATÓRIO, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Atenção
Básica/Policlínica Centro Dr. Sylvio Henrique Braune e Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/AIDS/HV, pelo período de 1 (um) ano.

 

Neste sentido, a Licitante, ora Impugnante, domiciliada na cidade de São Gonçalo e com atuação em todo o território nacional, verificou algumas irregularidades no bojo
do edital do presente processo licitatório, que merecem ser prontamente corrigidas, sob pena de violação à Constituição e à legislação sobre o tema, em especial o
princípio da ampla competitividade.

 

É o que se passa a expor.

 

II – Da Tempestividade.

Conforme acima se mencionou, a presente Impugnação é tempestiva, na medida em que está sendo protocolada dentro do prazo legal e, na forma prevista no
mencionado edital do certame em seu item 25.1

 

III – Da Imperiosa Necessidade de se Modificar o Presente Edital.

 

Do Atendimento aos Princípios da Razoabilidade e da Ampla Competitividade. Do Manifesto Prejuízo ao Erário.

Diante de tudo o que se expôs, o descritivo do lote 3 do presente edital merece ser revisto e alterado, o que desde já se requer, haja vista não guardarem obediência e
respeito à legislação em vigor.

 

Registre-se, ainda, que a modificação de tais itens vai ao encontro do princípio constitucional da razoabilidade, bem assim, atende ao comando normativo do
princípio da ampla e irrestrita competitividade nos processos licitatórios, na medida em que possibilita a ampliação da participação de um maior número de
empresas do segmento licitado, oferecendo, assim, uma maior vantagem econômica ao erário.

 

Neste sentido, não pode a Administração Pública adotar posicionamento irrazoável e contra legem, para, então, impedir, ainda que indiretamente, a participação de
inúmeras empresas, com importante papel no segmento licitado, sob pena de comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo da licitação e as próprias regras do
certame.

 

A. Das especificações do objeto:

Para o lote 3 está sendo licitado analisador automático de bioquímica, que contenha “lavagem automática de cubetas de reação que deverão ser de vidro” . Tanto no
Hospital Municipal Raul Sertã e no Laboratório CTU do mesmo hospital é solicitado que as cubetas sejam de vidro, onde fica claramente direcionado para o equipamento
que Hospital possue, que é o equipamento LABMAX 560, marca Labtest.

 

Ao consultar o folder do equipamento verifica-se que as cubetas são de vidro, conforme print abaixo:

 

Fonte: https://labtest.com.br/wp-content/uploads/2016/09/Lamina_Labmax_560.pdf

 

Esta conduta da Administração, inviabiliza por certo, a participação de um maior número de empresas, o que seria mais adequado e vantajoso para o erário.

Ao invés de restringir a participação de empresas com especificações direcionadas, seria prudente a revisão dos referidos pontos no edital, readequando os mesmos a
fim de permitir uma ampla concorrência, o que é benéfico ao erário.
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Com efeito, a manutenção do edital, da maneira como está, acaba por favorecer, apenas a marca Labtest, atual fornecedora desta licitação.

Tal previsão, por si só, elimina e impede a participação de outras empresas, de modo a violar os princípios da isonomia e da ampla competitividade do processo licitatório.

 

 

IV – Dos Fundamentos Constitucionais Legais para se Alterar o Edital do Certame. Da Manifesta Ilegalidade das Previsões no ITEM 25

Na linha do que se expôs acima, os itens do edital exteriorizado, ora impugnado, merecem ser revistos e adaptados, sob pena de lesão aos comandos do art. 37, XXI da
Constituição da República.

Senão vejamos:

“Constituição da República:

Art. 37. (...)

 

XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação publica que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (Sem
grifos no original)

 

 

Veja-se, portanto, que o item do edital exteriorizado, ora impugnado, merece ser revisto, sob pena de lesão ao princípio da isonomia e da ampla competitividade no
processo licitatório.

 

V – Da Conclusão.

Diante do exposto, a Kovalent do Brasil Ltda., ora impugnante, requer a reforma e a consequente adaptação do edital do processo licitatório, em epígrafe, na forma acima
aduzida, de modo a adequá-lo aos ditames dos princípios da isonomia e da ampla competitividade no processo licitatório.

 

Uma simples possibilidade de oferecer outros tipos de cubeta, como quartzo ou polipropileno já aumentaria a quantidade de empresas e marcas oferecidas, trazendo
assim uma grande economia para o erário público.

Ressaltamos que as cubetas de polipropileno são mais resistentes a impactos e mais acessíveis, além disso são autolaváveis, semelhante as de vidro.

 

Nestes termos,

espera o deferimento,

 

Atenciosamente,

 

 

JULIANNA GARCIA
Supervisora de Licitações

+55 21 3907-2504

julianna.garcia@biosys.com.br
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